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MINUTA DE CONTRATO N9 /2025

CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA

qUE ENTRE

PREFEITURA

SI CELEBRAM, DE UM LADO, A

MUNICIPAL DE CHÃ GRANDE E, DE

OUTRO LADO, A EMPRESA

TUDO DE ACORDO COM O PROCESSO

Ne J2O2s - DISPENSA 12025.

LICITATÓRIO

público de contrato administrativo e na melhor forma do direito, como

ülu$ÚtcÍpto DE CHÃ GRANDE - PE, pessoa jurídica de direito público interno'

sGb o ne 11 .049.806/0001-90, situado à Avenida São José, 10, Centro - Chã

Por, xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, (qualificação), inscrito no CPF

cédula de idenüdade ne xxxxxxxxxx, residente e domiciliado à

e corno CONTRATADA a Empresa xxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no

estabelecida à xxxxxxxxxxxxxxxx, neste ato representada por seu

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx (qualificação) têm entre si, justo e acordado, e

mediante as seguintes cláusulas e condições discriminadas abaixo,

e estabelecem, tudo em conformídade com o Processo Administraüvo ns

ns xrul?-o2S, devidamente Autorizada pela Autoridade superior em

termo§da Lei ne. t4.t333121e suas alterações.

- DO OBJETO

Empresa especializada para locação de infraestrutura de eventos, sonorização,

necessários, para atender as necessidades da secretaria de Turismo,

e esümaüvas de consumo dos itens que consütuem este Termo de

Referência.

PARÁGRAFO ÚNry ..OE VI NCUTAçÃO

Ne da Nota de Empenhot 

-.

CIÁUSUTA SEGUNDA - DO REGIME JURíDICO

O objeto do presente contrato, rege-se pelas disposições expressas no Termo de Referência,

ora citado, e subsidiariamente pelas Leis 14.t33l21}t, por suas cláusulas e preceitos de direito

público, aplicando-se supleüvamente os princípios da teoria geral dos contratos e disposições

de direito privado.

cúUSULATERCEIRA- DO PRAZO DE VrcÊNOA DO CONTRATO
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O presente contrato vigerá pelo prazo de 12 (doze) meses a contar da data de sua assinatura'

cúusutA QUARTA - DA ALTERAçÃo conrRlrunl

o contrato poderá ser alterado, com as devidasjusüficaüvas, nos seguintes casos:

a) unilateralmente pela Administração, conforme Art. 65, lnciso I da Lei 8'666/93;

b) Por acordo das partes, conforme Art' 55, lnciso ll da Lei 8'566/93;

CúUSI,IÁ qUNTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

PA pmagtno - o contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as

partes,:âJnda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto'

FARÁ§S SEGUNDO - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado' a vigência

ãu"re"úiÃsàiã até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar

a rea@uação do cronograma fixado para o contrato'

p TERCEIRO - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior

decorrer, de culPa do contratado:

, ,a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respecüvas sanções

administraüvas; e

el poderá a Administração optar pela exünção do contrato e, nesse caso, adotará as

medidas admiüdas em lei para a conünuidade da execução contratual'

O contáto poderá ser exünto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do

prazo.nele fimdo, por algum dos motivos previstos no artreo 137-çLtier-ii i4*i§l2i' bem

coúôamigavelrnente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

i. Nesta hipótese, aplicam-se também os artisos 13ti c-139 da mesma

Lei.

ia. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da

empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de

concluir o contrato.

termo aditivo para alteração subjetiva.

O termo de exünção, sernpre que possível, será precedido:

L. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente

cumPridos;

2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

3. lndenizações e multas.

b. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida

indenização por meio de termo indenizatório (art- i-31. ,,],'-ii-1.- ,irr 'J:,-Lt- l
14.133. de 2021).

cúusulÂ sExrA- Do PREço E coNDçÕEs DE PAGAMENTo
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Pelo objeto pactuado na cláusula primeira do presente contrato a GoNTRATANTE pagará a

CONTRATADA o valor de xxxxxx

pn pnnnffnO - o pagamento será realizado em parcelas mensais, conforme tabela

acimâ; 6, &r,nais cohdições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referência'

anexo a este contrato.

cráusr*nrsÉrluA - Dos REcuRsos oRçAMENTÁRlos

Os recursos financeiros para fazer face às despesas da presente contratação correrão por conta

das dotaçÕes orçamentárias indicadas abaixo:

Óffioí 18@ - Secretariá de Turismo e Cultura

UniAadêrfg001- Secretaria de Turismo e Cultura

Aüvidade: 13.392.1302.2.66- Promoção de ações culturais

Elemento dê Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.

G.!ÁfrSUtA Of,fAVA - DA TRANSFERÊNOA DA RESPONSABITTDADE

Fica exprÉssamelnte vedada à CONTRATADA a transferência de responsabilidade da execução

do obieto contrãtual do,Processo administraüvo ne xxx/2025 Dispensa ne xxxl2025, a qualquer

outra pessoa fisica ou iurídica, no seu todo ou em parte'

, , ,: A fiSCalizaçfo da execução do objeto será efetuada por Representante designado pela

Sec,retaria solicita nte.

cúusulA rna-DAExEcuçÂo DosEnvlço
O serviço deverá ser prestado conforme disposto no Termo de Referência.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAçõES DA CONTRATADA/CONTRATANTE

A6m das obrigações resuttantes da observância da tei 14.133121, são obrigações da

CONTRATADA:

a) Executar os serviços objeto do Contrato nas condições estabelecidas, respeitando os prazos

fixados;

b) Realizar todos os serviços necessários à perfeita execução do objeto contratado,
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(81 13537-114ti I arln": t'r :,r'i,l l(::,: i I r'i

VALOR

TOTAT
VALOR

UNITÁRIOQUANT.

DE MEDIDA

UNID.ESPECIFICAçÃOITEM

1



I-r: a

FPEFÉITUNA ffi
c) Fornecer números telefônicos ou outros meios igualmente eficazes' para contato' ainda que

fora do horário normal de expediente, sem que isto gere qualquer custo adicional;

d) Apresentar relatórios trimestrais das aüvidades desenvolvidas;

Além das obrigações resultantes da observância da Lei 814.13312L, são obrigações da

CONTRATANTE:

a) noüficar a CoNTRATADA so re qualqUer irregularidade encontrada na execução dos serviços'

fixando-lhe, qtrando não pactuado, prazo para corrigi-la;

b)emitir a Ordem de Serviço;

cl atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente;

d) prêstar aS informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela

CONTRATADA, em relação aos serviços objeto do Contrato;

e) efettrar os pagamentos devidos à Contratada nas condições estabelecidas;

f).fiselizar a execução do Contrato, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade da

CON-TRATADA pelo perfeito curnprimento das obrigaçôes esüpuladas, nem por quaisquer

danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas;

gutn DÉcMA sEGUTÚDA . cúusulA DÉOMA SEGUNDA - INFRAçÕES E SANçÕES

ADUIT{ISTRATIVAS

PRh,lEtRO - Comete infração administraüva, nos termos da i, 'tl,l-i11.J-31,-dg
uzl que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração

ou ao funcionAmento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) dercausa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem

motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do

cohtrãto;

0 pratiCár ato fmudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei ne L2.846, de l-s de agosto de 2013

Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (4J1,, .i 'r.'.,-!'-,/.': id.l iJl-:l
L4.t33. de 2O2tl;
ii) tmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas ubu,'c' e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a

imposição de penalidade mais grave (art. 156. § 4e, da Lei ns 14.133. de ZLt-ll-l;

iii) Declaração de inidoneidade para Iicitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas uê','f', "9" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas
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alíneas tt6r,,,tc,, e,d,,, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (;irr I,!'-[r,-§.!j!,

da Lei ne 14.133. de 2021).

iv) Multa:
(t) Moratória de L% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da

parcela inadimPlida.

A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma' a

obrigação ae ,"parafáo integral do dano causado ao contratante (art' 156' §9e' da Lei ne

14.133. de 2021)

PAúGRAK, SEGUIUD-O - Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas

cumulativamente com a multa (art. 156. §7e. da Lei ns 14'133' de 202L)'

PA FO TETEIRO - Antes da aPlicação da multa será facultada a defesa do interessado

no prazo,. de 15 (quinze) dias úteis, contado

14.1it3..de 2021)

da data de sua intimação (art' l'57' da Lei np

"', {&ou em outras lêis
; tipjfiedos como atos

nA d - Se a multa aPlicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao

v*lor do, pagarÍrtento eventual mente devido Pelo Contratante ao Contratado, além da perda

dêsse a diferença será descontada da garanüa prestada ou será cobrada judicialmente

P o QulNTO - A aplicação das Sanções realizar-se-á em processo administrativo que

,a§sêgure o contraditório e a arnpla defesa ao contratado, observando-se o procedimento

Éi*iioloo'caput e parágtafos do art. 158 da Lei ne 14.133' de 2021, para as penalidades de

úgu**"nao ie licitar e ãontratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar'

panáÊmrO SEXTO - Na aplicação das sançôes serão considerados (art. L56. §1q' da Lei ne

14.1i33.;de,2021):
::,

a) a,natureza e a gravidade da infração comeüda;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as eircunstâncias agravantes ou atenuantes;

d), : os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade' conforme

normas e orientações dos órgãos de controle'

PAúGRAF@ ÉqmE - os atos Previstos como i nfrações ad m i n istraüvas na !9LH- i t 
r-,Làà.-de

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam

lesivos na Lei nq 12'846. de 201-3, serão apurados e julgados

nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade comPetente

àa reÍerida Lçi (art. 159).

pARÁGnâfO OpAVO - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada

;;;; que uülizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos

atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial' e' nesse caso'

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o

Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160' da Lei ne 14.133. de 202L)

PARÁGRAFO NONO - O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às

sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacio

lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (

no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161. da Lei ne 14.133. de 2021)

Av. Sào josó. lOl, (t'rrtrr-r 1l.l '.r;if "i '" ; 
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pAúenRfO OÉqfUO - Os débitos do contratado para com a Administração contratante'

resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida aüva' poderão

ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão

decorrentes deste meSmg Contrato ou de outros contratos administraüvos que o contratado

possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da lnstrução Normanva sEGES/ME nq

26. de 13 de abril de 2022.

l;.n tr* DÉqMATER6EIRA- DA ExflNçÃo g9NTRATUA1- (art' 9L X1X)

pARÁGRAp PRIME1RO - O contrato será extinto quando cumpridas as obrigaÇões cle ambas as

partes, ainda que isso ocorra antes do prazo esüpulado para tanto'

pAnÁ sgauxoo - se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência

náJ'prorrogaOa até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar

a re$equaÇão do cronograma fixado para o contrato'

nn 
""TÉf,CEl*O 

- euando a não conclusão do contrato referida no item anterior

detorrer de culpa do contratado:

a) . I ncará ele constitr.lído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respecüvas sanções

âdminl§trativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

rnedidas admitidas ern leipara a conünuidade da execução contratual

crÁust tA DÉqMA QUARTA- DAs DlsPoslçôEs cERAIS

Na hiaótese de existência, na esfera judicial, de decisões favoráveis à Prefeitura Municipal de

Ghãd*nd", a sucumbência a que for condenada a parte ex-adversa, nos termos do Art. 20 do

CAAfSo,de ,Processo Civil Brasileiro, pertencerá, exclusivamente, à CONTRATANTE, de pleno

diieíiô.,

cúustta oft&tA Qt ÂnrA - Do FoRo

Elegem, as partes contratantes, o Foro do Município de Chã Grande, Estado de Pernambuco,

: , para sotução de qualquer. pendência oriunda deste contrato, com renúncia a qualquer outro,

por mais privilegiado que seja'

:.::.-l

r teor, para o mesÍno fim juntamente com duas testemunhas no presente ato.

Chã Gtande XX de fevereiro de 2025.

SANDRO CORRÊA T'OS SANTOS

Prefeito do Município de Chã Grande
Cottmralrn

TESTEMUNHAS:

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
CNPJ ng xxxxxxxxxxxxxxxx

CoHrnareon

CPF
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